
 

 
PONTO 2 DA ORDEM DO DIA 

(DELIBERAR SOBRE A PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE RESULTADOS) 
 

 
 
Proposta apresentada pelo Conselho de Administração da InterCement Portugal, S.A.:  
 

Considerando que a InterCement Portugal, S.A. encerrou o exercício de 2019 com um resultado líquido, 

apurado em base individual, negativo de -€ 49.609.047,25, o Conselho de Administração da 

InterCement Portugal, S.A. propõe à Assembleia Geral a transferência do resultado líquido negativo do 

exercício de 2019 para os resultados transitados. 

 

Lisboa, 10 de junho de 2020 

 

 

O Conselho de Administração 

 

(assinatura ilegível) 

Flávio Mendes Aidar 

(assinatura ilegível) 

Paulo Sérgio de Oliveira Diniz 

Administrador Administrador 

 

 

(assinatura ilegível) 

Armando Sérgio Antunes da Silva 

Administrador 
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